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REGIMENTO DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

TÍTULO I 
DA NATUREZA E DA FINALIDADE DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

Art. 1º. A Coordenação da Receita do Estado - CRE é órgão de regime especial, especificado no 
artigo 113 da Lei n.º 8.485, de 03 de junho de 1987, vinculado à Secretaria de Estado da Fazenda. 

Art. 2º. À Coordenação da Receita do Estado compete: 

I. planejar, organizar, prever, gerir, registrar, coletar, analisar e controlar as receitas derivadas 
do Estado do Paraná; 

II. tributar, arrecadar e fiscalizar, em todas as suas fases; 
III. executar a política fiscal do Estado do Paraná; 
IV. articular-se com órgãos da Receita Federal e com órgãos afins de outros Estados, visando à 

integração e à troca de informações; 
V. coordenar, orientar, acompanhar e controlar as atividades das unidades regionais e locais, 

por meio do fluxo constante de informações entre estas e as demais unidades da Sefa; 
VI. inscrever e cancelar créditos do Estado do Paraná em dívida ativa; 
VII. planejar, organizar e gerenciar os serviços de inscrição, de registro e de controle dos créditos 

inscritos; 
VIII. assessorar em matérias jurídico-tributárias a Secretaria de Estado da Fazenda; 

IX. promover a orientação fiscal e às consultas dos contribuintes; 
X. decidir sobre os pedidos de parcelamento de créditos do Estado do Paraná inscritos em dívida 

ativa; 
XI. expedir certidões sobre a situação dos débitos existentes no registro da dívida ativa; 
XII. representar o Estado do Paraná na Comissão Técnica Permanente do ICMS 

(COTEPE/ICMS), integrante do Ministério da Fazenda;
XIII. acompanhar as questões de interesse da Sefa junto à sua representação no Conselho de 

Contribuintes e Recursos Fiscais; 
XIV. analisar e preparar minutas de convênios e de protocolos que versem sobre matéria tributária 

em que o Estado seja parte, bem como esclarecer dúvidas decorrentes de sua execução; 
XV. emitir pareceres e informações em processos que envolvam matéria de Direito Tributário; 

XVI. articular com a Assessoria Econômica da Secretaria de Estado da Fazenda, em matérias e 
proposições concernentes à política fiscal; 

XVII. promover o aperfeiçoamento do sistema normativo tributário do Estado do Paraná, em função 
de sua conjuntura econômico-financeira; 

XVIII. elaborar e revisar a legislação tributária do Estado do Paraná, bem como atualizar 
periodicamente sua coletânea; 

XIX. decidir, em primeira instância, sobre processos administrativos fiscais instaurados por 
infringência à legislação tributária; 

XX. coordenar as atividades das Delegacias Regionais da Receita Estadual; 
XXI. determinar diligências e despachar em processos que versem sobre pedidos de restituição 

de impostos; 
XXII. elaborar o plano de aplicação do FUNREFISCO; 

XXIII. gerenciar o sistema de percepção de prêmio de produtividade e propor ao Secretário 
instruções normativas para avaliação de desempenho dos servidores pertencentes ao Quadro 
de Auditores Fiscais do Paraná, regido pela Lei Complementar nº 131, de 29 de setembro de 
2010, e  alterações posteriores; 

XXIV. planejar, coordenar, dirigir e controlar as atividades administrativas e técnicas da CRE; 
XXV. supervisionar as atividades de tributação, arrecadação e fiscalização dos tributos estaduais; 
XXVI. adotar e implementar medidas para o cumprimento da legislação tributária e coibir a 

sonegação e a fraude fiscal; 
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XXVII. colaborar com a Sefa na elaboração de estudos fiscais, tributários e econômicos e na 
formulação de política tributária; 

XXVIII. promover, coordenar e disciplinar o intercâmbio de informações entre as unidades 
subordinadas; 

XXIX. propor a criação e extinção de unidade administrativa, no âmbito de sua competência;  
XXX. expedir atos normativos, pertinentes às atribuições da CRE; 

XXXI. autorizar a expedição de certidão ou vista de processo arquivado ou em tramitação, no âmbito 
de sua atuação; 

XXXII. coordenar as atividades das Delegacias Regionais, da Delegacia de Contribuintes 
Localizados em Outros Estados e da Delegacia de Julgamento; 

XXXIII. decidir sobre pedido de restituição de quantia indevidamente recolhida ao Estado, bem como 
transferência de crédito de ICMS; 

XXXIV. gerenciar a cota-parte dos municípios no produto da arrecadação do ICMS, inclusive 
calcular os coeficientes individuais de participação

XXXV. propor a realização de auditoria e correição em serviços e unidades da CRE; 
XXXVI. determinar auditoria em contribuintes de tributos estaduais; 
XXXVII. encaminhar, ao Secretário de Estado da Fazenda, a relação dos servidores aptos a serem 

promovidos no ano subsequente, de modo a possibilitar a previsão orçamentária; 
XXXVIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

Art. 3º. A CRE atuará em colaboração com a SEFA, especialmente na viabilização da estrutura 
administrativa e funcional do Conselho Superior dos Auditores Fiscais – CSAF, instituído pela Lei 
Complementar nº 92, de 05 de julho de 2002. 

     TÍTULO II 
DA ESTRUTURA DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

Art. 4º. A estrutura da CRE, sob aspecto hierárquico e de unidades, é formada, no nível de direção 
e assessoramento, pela Administração Central da CRE, e, no nível de execução, pelas Delegacias 
Regionais da Receita, pela Delegacia de Julgamento e pela Delegacia de Contribuintes 
Localizados em Outros Estados, definidas em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 1º. A Administração Central da CRE (Acen/CRE) compreende: Diretoria, Assessoria Geral, 
Assessoria Estatística e Econômica, Assessoria e Gerência de Assuntos Institucionais, Assessoria 
e Gerência do Simples Nacional, Assessoria e Gerência do Ambiente Analítico, Inspetoria Geral 
de Tributação, Inspetoria Geral de Arrecadação, Inspetoria Geral de Fiscalização, e suas 
respectivas subunidades. 

§ 2º. A Delegacia Regional da Receita (DRR) é formada por: 

a) Administração Regional da Delegacia da Receita (Areg/DRR), compreendendo: Gabinete do 
Delegado, Assessoria Operacional, Assessoria Administrativa, Inspetoria Regional de Tributação, 
Inspetoria Regional de Arrecadação, Inspetoria Regional de Fiscalização, e suas respectivas 

b) Agências da Receita Estadual (ARE), definidas em Resolução do Secretário de Estado da 
Fazenda. 

§ 3º. As configurações especificadas no § 2º poderão ser alteradas, adequando-as à realidade da 
Delegacia Regional da Receita. 

§ 4º. A representação gráfica da estrutura organizacional da CRE é apresentada no organograma 
anexo a este Regimento. 

§ 5º. Quando necessário, a Delegacia Regional da Receita poderá agregar à estrutura de que trata 
a alínea “a” do § 2º uma unidade denominada “Inspetoria Regional de Fiscalização Avançada”, 
que será implantada em município distinto da sede. 
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Art. 5º. A estrutura da CRE, sob o aspecto funcional, está disposta nos seguintes níveis de 
atuação: 

I. Nível de Direção: 
1. Da Direção da Coordenação da Receita do Estado. 

II. Nível de Assessoramento:

 1. Da Assessoria Geral (ASG). 

 2. Da Assessoria Estatística e Econômica (AEE). 

 3. Da Assessoria e Gerência de Assuntos Institucionais (AGAI): 

Da Assessoria e Gerência do Simples Nacional (AGSN): 

III. Nível de Gerência:

1. Da Inspetoria Geral de Tributação (IGT): 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 Do Setor de Processo Administrativo Fiscal (SPAF)

1.6 Do Setor de Processo de Natureza Tributária (SPNT). 

2 Da Inspetoria Geral de Arrecadação (IGA): 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 Do Setor de Controle de 

2.5 

2.6 Do Setor de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (SIPVA)

2.7 

2.8 

2.9 Do Setor de Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (SITCMD) 

2.10 Do Setor de Cobrança Administrativa (SCOB). 

3. Da Inspetoria Geral de Fiscalização (IGF): 

3.1 

3.2 

3.3 Do Setor de Documentação Fiscal Eletr

3.4 

3.5 

3.6 Do Setor de Programação Fiscal (SPF) 

3.7 Do Setor de Regimes Especiais (SRE)
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3.8 Do Setor de Alimentos, Automotivos e Serviços (SEAA)

3.9 Do Setor de Bebidas, Fumos e T

3.10 Do 

3.11 Do 

3.12 Do 

3.13 Do Setor de Metalurgia, Materiais de Construção, Madeiras, Papeleiro e Transporte 
(SEMEC). 

IV. Nível de Execução:

1. Das Delegacias Regionais da Receita (DRR): 

1.1 Da Administração Regional da Delegacia da Receita (AREG): 

1.1.1 

1.1.2 

1.1.3 

1.1.4 

1.1.5 

1.1.6 Da Inspetoria Regional de Fiscalização (IRF).

1.2 Das Agências da Receita Estadual (ARE). 

2.

3. Da Delegacia de Contribuintes Localizados em Outros Estados (DCOE). 

TÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art. 6º. Além das atribuições relacionadas nos artigos seguintes, competem a todos os chefes das 
unidades integrantes da estrutura da CRE as responsabilidades fundamentais constantes do 
artigo 43 da Lei n. 8.485, de 03 de junho de 1987 e no artigo 29 do Decreto n. 5.233, de 05 de 
outubro de 2016. 

Art. 7º. Compete ao auditor fiscal, em efetivo exercício, atuar como vogal representante da 
Fazenda Pública Estadual no Corpo Deliberativo do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais 
(CCRF/Sefa), exercer a função de Representante da Secretaria da Fazenda junto ao CCRF/Sefa, 
bem como atuar como Conselheiro do Conselho Superior dos Auditores Fiscais (CSAF/Sefa). 

CAPÍTULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

Art. 8º. A competência da Administração Central da Coordenação da Receita do Estado 
(Acen/CRE) está disposta em quatro níveis de atuação, direção superior, assessoramento, 
gerência e execução, dada a natureza de suas unidades, conforme especificam os capítulos 
seguintes deste Título. 
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CAPÍTULO III 
NÍVEL DE DIREÇÃO 

SEÇÃO ÚNICA 
DA DIREÇÃO DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

Art. 9º.  À  Direção da Coordenação da Receita do Estado compete: 

I. planejar, coordenar, dirigir e controlar as atividades administrativas e técnicas da CRE

II. supervisionar as atividades de tributação, arrecadação e fiscalização dos tributos 
estaduais

III. adotar e implementar medidas para o cumprimento da legislação tributária e coibir a 
sonegação e a fraude fiscal

IV. decidir em primeira instância Processo Administrativo Fiscal (PAF)

V. colaborar com a Sefa na elaboração de estudos fiscais, tributários e econômicos e na 
formulação de política tributária

VI. promover, coordenar e disciplinar o intercâmbio de informações entre as unidades 
subordinadas

VII. propor a criação e extinção de unidade 

VIII. aprovar a programação da atividade fiscal elaborada pela Inspetoria Geral de 

IX. expedir atos normativos, pertinentes às atribuições da CRE

X. autorizar a expedição de certidão ou vista de processo arquivado ou em tramitação

XI. coordenar as atividades das Delegacias Regionais, da Delegacia de Contribuintes 
Localizados em Outros Estados e da Delegacia de Julgamento

XII. decidir sobre pedido de restituição de quantia indevidamente recolhida ao Estado, bem 
como transferência de crédito de ICMS

XIII. propor a realização de auditoria e correição em serviços e unidades da CRE

XIV. determinar auditoria em contribuintes do Estado

XV. encaminhar, ao Secretário de Estado da Fazenda, a relação dos servidores aptos a 
serem promovidos no ano subsequente, de modo a possibilitar a previsão 
orçamentária

XVI. desempenhar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO IV 
NÍVEL DE ASSESSORAMENTO 
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SEÇÃO I 
DA ASSESSORIA GERAL 

Art. 10.  À Assessoria Geral (ASG/CRE) compete: 

I. 
II.
III.
IV.
V.
VI.
VII. elaborar estudos e minutas de atos do expediente oficial do Direto

VIII. encaminhar e acompanhar a tramitação de minutas de resolução, decreto e lei de assunto 

IX. providenciar a publicação na imprensa oficial do Estado de documentos expedidos pelas 

X. co

XI. desempenhar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO II 
DA ASSESSORIA ESTATÍSTICA E ECONÔMICA 

Art. 11. À Assessoria Estatística e Econômica (AEE) compete: 

I. e

II.
III.
IV.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO III 
DA ASSESSORIA E GERÊNCIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Art. 12. À Assessoria e Gerência de Assuntos Institucionais (AGAI) compete: 

I.  assessorar o Diretor em assuntos institucionais e nos referentes à remuneração variável dos 
Auditores Fiscais da CRE

II. desenvolver estudos visando ao estabelecimento de uma adequada política remuneratória 
para o quadro de Auditores Fiscais da CRE

III. gerenciar o sistema de percepção do prêmio de produtividade, definido na Lei Complementar 

IV. adotar os procedimentos para percepção do rateio previsto no art. 58, § 4º, da Lei 

V. coordenar a realização de estudos de revisão da legislação relativa à carreira de Auditor Fiscal 

VI. atuar como interlocutor entre a Direção da CRE e a entidade sindical nos assuntos de 
interesse da carrei

VII. atuar como órgão consultivo e de orientação da Administração Central da CRE em assuntos 
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VIII realizar estudos e propor a constante atualização das normas reguladoras de atribuição do 

IX.
X. desempenhar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO IV 
DA ASSESSORIA E GERÊNCIA DO SIMPLES NACIONAL 

Art. 13. À Assessoria e Gerência do Simples Nacional (AGSN), unidade que trata de assuntos 
pertinentes ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, compete: 

I. asse
II. propor a elaboração de ato normativo de natureza tributário-
III. 
IV. definir necessidades do sistema de tributação, arrecadação e fiscalização, adequando-o às 

V. planejar, coordenar, controlar, executar e avaliar atividades de fiscalização dos contribuintes, 

VI. apreciar, julgar e decidir recursos, em segunda e última instância, sobre a exclusão do Simples 

VII. 
VIII. manter estreito relacionamento com as demais áreas da CRE e com os demais órgãos 

públicos no tocante aos assuntos relativos aos cont
IX. 
X. 
XI. 
XII. orientar sobre a ap
XIII. executar atividades de monitoramento dos contribuintes, no âmbito do Simples Nacional, 

mediante verificações em caráter geral, priorizando o processo de autorregularização, 
quan

XIV.  promover levantamento de informações fiscais, econômicas e financeiras dos contribuintes 

XV. disponibilizar recursos de gerência e monitoramento através de relatórios que permitam 

XVI.  promover o intercâmbio de informações com outras áreas ou entes federados, visando 

XVII.  fornecer informações para auxiliar na definição de estratégias e no planejamento de ações 

XVIII.  preparar arquivos e editais de opção, indeferimento de opção e exclusão de contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional, além da respectiva publicação no Diário 

XIX.
XX.  controlar e executar a baixa dos arquivos do Portal do Simples Nacional, além de encaminhar 

XXI.
XXII.  controlar a carga e a permanência de processo

XXIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. O auditor fiscal designado para realizar suas atividades a serviço desta 
Assessoria poderá ter lotação em qualquer unidade administrativa da CRE, sem necessidade de 
remoção, devendo, todavia, exercer atividade sob o comando e a coordenação da AGSN, sem 
prejuízo do auxílio logístico da unidade administrativa em que estiver lotado. 
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SEÇÃO V 
DA ASSESSORIA E GERÊNCIA DO AMBIENTE ANALÍTICO 

Art. 14. À Assessoria e Gerência do Ambiente Analítico (AGAA) compete: 

I. coordenar e realizar as atividades relativas à implementação e sustentação do ambiente 
analítico da CRE, em todas as suas fases, incluindo a produção, a captação e o 

II. 
III. definir e implantar a arquitetura, a metodologia e os padrões para a implementação do 

IV. utilizar métodos estatísticos avançados e combinação de tecnologias para seleção, 
exploração e modelagem descritiva ou preditiva de grandes quantidades de dados, 

V. difundir iniciativas, prestar apoio e realizar treinamentos relativos ao uso eficiente de técnicas 
e ferramentas de análise, exploração, extração e organização de informações do ambiente 

VI. gerenciar a política de acesso aos dados inseridos e armazenados no ambiente analítico da 

VII. garantir, em conjunto com a Coordenação de Gestão Estratégica e Tecnologia da Informação 
e Comunicação da SEFA, o atendimento das necessidades de infraestrutura de hardware e 
software, bem como de serviços, relativos ao ambiente analítico da CRE para seu adequado 

VIII. realizar, em conjunto com a Coordenação de Gestão Estratégica e Tecnologia da Informação 
e Comunicaçãoda SEFA, especificação de hardware, software e serviços relacionados à 
extração, carga, armazenamento, processamento, análise, exploração, modelagem e 
organização de dados do ambiente analítico da CRE de forma a possibilitar a disponibilização 

IX. manter intercâmbio com organizações públicas ou privadas, relacionadas com sua área de 

X. 
XI. 
XII. desempenhar outras atividades correlatas. 

§ 1º. Para efeitos deste artigo, entende-se por ambiente analítico o conjunto de hardware,
software e serviços relacionados à data warehouse, integração de dados e business intelligence.

§ 2º. A CRE/AGAA atenderá as demandas relativas a análise de dados oriundas das outras 
unidades administrativas da Secretaria de Estado da Fazenda.

CAPÍTULO V 
NÍVEL DE GERÊNCIA 

SEÇÃO I 
DA INSPETORIA GERAL DE TRIBUTAÇÃO 

Art. 15. À Inspetoria Geral de Tributação (IGT) compete: 

I. 
II. elaborar anteprojeto e minuta de ato normativo de natureza tributário-

III. 
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IV. 
V. 
VI. propor 

VII. orientar tecnicamente as unidades regionais e servidores responsáveis pela administração 

VIII. orientar os contribuintes sobre obrigação tributária, nos casos previstos na legislação e nos 
processos que lhe forem submetidos

IX. analisar o desempenho e o resultado das unidades regionais em todas as etapas da 

X. analisar questão relativa à sistemática tributária e administrativa, coordenando e 

XI. definir necessidade do sistema de tributação em termos de informação, propondo programa 

XII.  
XIII.  

XIV.  inspeci

XV.  
XVI.  
XVII.  

XVIII.  representar a Secretaria da Fazenda junto à Comissão Técnica Permanente do ICMS 
(COTEPE/ICMS) e gerenciar a participação de servidores nos Grupos de Trabalhos (GT) no 

XIX.  assessorar o Secretário de Estado da Fazenda no que se refere aos assuntos tratados no 
âmb

XX.  
XXI.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO I 
DA ASSESSORIA E CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Art. 16. À Assessoria e Controle Administrativo (ACA) compete: 

I. a

II. responder pela IGT nos impedimentos e ausências ocasionais do Inspetor Geral de 

II. c

III. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 
DO SETOR CONSULTIVO TRIBUTÁRIO 

Art. 17. Ao Setor Consultivo Tributário (SCO) compete: 

I. examinar e elaborar resposta à consulta que envolva matéria relativa a tributo de competência 
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II. determinar diligências para esclarecimentos 

III. sugerir medidas para elaboração de normas relativas à 

IV.
V. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 
DO SETOR NORMATIVO TRIBUTÁRIO 

Art. 18. Ao Setor Normativo Tributário (SNO) compete: 

I. 
II. 
III. emitir parecer em projeto de lei que trate de legislação 

IV. analisar e emitir parecer em pleito relativo a alteração da legislação tributária e a concessão 

V. 
VI. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 
DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA BASE DE DADOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 19. Ao Setor de Administração da Base de Dados da Legislação Tributária (SALT) compete: 

I. 
II. atualizar, consolid

III. 
IV. organizar coletâneas de lei, decreto, resolução, instrução e norma complementar que verse, 

no todo ou em parte, sobre tributo e relação jurídica a 

V. 
VI. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 
DO SETOR DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Art. 20. Ao Setor de Processo Administrativo Fiscal (SPAF) compete: 

I. acompanhar os lançamentos de ofício e os PAFs

II.
III. gerenciar o sistema eletrônico utilizado na tramitação e controle de autos de infração ou 

IV.
V. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VI 
DO SETOR DE PROCESSO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Art. 21. Ao Setor de Processo de Natureza Tributária (SPNT) compete: 
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I. analisar, emitir parecer e acompanhar processo administrativo de natureza tributária, exceto 

II. interpretar norma e orientar sobre processo administrativo de natureza tributária, exceto o 

III. distribuir 

IV.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO II 
DA INSPETORIA GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Art. 22. À Inspetoria Geral de Arrecadação (IGA) compete: 

I. 
II. acompanhar e controlar o fluxo de documentos e informações em todas as suas fases até o 

repasse do produto arrecadado ao Tesouro Geral do Estado

III.
IV.
V.  coordenar e controlar as relações entre a CRE e os estabelecimentos bancários autorizados 

a arrecadar receitas 

VI.
VII.  inscrever, cancelar e controlar crédito tributário e não-tributário do Estado em dívida ativa, na 

VIII.  orientar tecnicamente as unida

IX.  analisar e controlar o desempenho e o resultado das unidades regionais em todas as etapas 

X.
XI.  definir necessidades do sistema de arrecadação adequando-o às inovações 

XII.
XIII.
XIII. promover a publicação no Diário Oficial do Estado de editais de pré-cancelamento, 

cancelamento, reativação, exclusão, paralisação temporária e reinício de atividades de 

XIV. a

XVI.
XVII.  controlar a carga e a permanência de processos

XVIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO I 
DA ASSESSORIA E CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Art. 23. À Assessoria e Controle Administrativo (ACA) compete: 

I. 
II. responder pela IGA nos impedimentos e ausências ocasionais do Inspetor Geral de 

III.
IV.  desempenhar outras atividades correlatas. 
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SUBSEÇÃO II 
DO SETOR DE CADASTRO DO ICMS 

Art. 24. Ao Setor de Cadastro do ICMS (SCI) compete: 

I. controlar, organizar e manter atualizado o Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado 

II.  cadastrar, organizar e manter atualizado o CAD/ICMS com inscrição auxiliar definida em 

III.  receber, avaliar e encaminhar para digitalização documento pertinente ao CAD/ICMS, 

IV.  realizar auditoria periódica no CAD/ICMS e, se detectada irregularidade, relatar à unidade 
administrativa competente 

V. promover a constante atualização do sistema de cadastro de contribuintes do ICMS do 

VI.  preparar arquivos de editais de cancelamento, exclusão, paralisação, enquadramento e 

VII.  controlar a 

VIII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO III 
DO SETOR DE CONTA CORRENTE FISCAL 

Art. 25. Ao Setor de Conta Corrente Fiscal (SCCF) compete: 

I. controlar o sistema de conta corrente fiscal dos contribuintes do 

II.  efetuar, quando necessária, alteração e retificação na conta corrente fiscal do contribuinte, 

III.  monitorar retificação de declaração de imposto apresentada por cont

IV.
V.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 
DO SETOR DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

Art. 26. Ao Setor de Controle de Arrecadação (SCA) compete:

I. normatizar a utilização e a guarda de 

II.
III. 
IV. gerenciar o sistema de arrecadação e repasse de receitas 

V. p
VI. c

VII.
VIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 
DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

Art. 27. Ao Setor de Dívida Ativa (SDA) compete: 
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I. inscrever crédito tributário e não-

II.
III.  gerenciar e propor melhoria tecnológica em sistema de dívida ativa e de emissão de certidão 

IV.  expedir certidão de inscrição em dívida ativa e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado 
(PGE) para a propositura das competentes medidas judiciais

V.  con

VI.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VI 
DO SETOR DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Art. 28. Ao Setor de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (SIPVA) compete: 

I. elaborar e propor alteração da legislação tributária que disponha sobre o Imposto sobre a 

II.  supervisionar a elaboração e a aplicação da tabela de valor venal de veículos automotores 

III.  organizar e manter atualizado o cadastro de veículos sujeitos ao IPVA, inclusive o de 

IV.  manter estreito relacionamento com órgãos que efetuem registro e controle de veículos 

V.
VI.
VII.  verificar e 

VIII.
IX.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VII 
DO SETOR DE ANÁLISE E PREVISÃO DE RECEITA 

Art. 29. Ao Setor de Análise e Previsão de Receita (SAPR) compete: 

I. elaborar mensalmente a análise e a previsão da receita tributária estadual, detalhando a 

II. elaborar mensalmente relatórios gerenciais da arrecadação do Estado e das Delegacias 

III. c

IV.  subsidiar a Inspetoria Geral de Arrecadação e seus setores na geração de dados e na 

V.  acompanhar resultados de projetos especiais e de programas de recuperação de créditos 

VI. acompanhar resultados do plano de trabalho da Inspetoria Geral de Arrecadação e elaborar 

VII. elaborar estudo de imp
VIII. participar da discussão e da elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), da Lei 

IX.
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X. desempenhar outras atividades correlatas. 

 SUBSEÇÃO VIII 
DO SETOR DE ASSISTÊNCIA FISCAL DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

Art. 30. Ao Setor de Assistência Fiscal do Índice de Participação dos Municípios (SFPM) compete: 

I. obter e implantar as informações necessárias ao cálculo dos índices individuais de 
participação dos municípios na cota-parte do ICMS, junto aos órgãos responsáveis, como no 
caso da Produção Agropecuária (SEAB), índice de fator ambiental (SEMA), área municipal 
(SEMA), população rural (IBGE), número de propriedades rurais (INCRA) e fator igualitário 
(SEFA)

II. analisar os dados da Escrituração Fiscal Digital – EFD, para fins de apuração do valor 
adicionado fiscal – VAF

III.  analisar as informações relativas aos contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional, prestadas em Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS e no Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório – PGDAS-D, para fins do cálculo do valor 
adicionado fiscal

IV.  homologar a consistência das informações que integram o Relatório de Produtos Primários – 
RPP, elaborado a partir dos documentos fiscais lançadas pelas Prefeituras no Sistema de 
Produtor Rural – SPR, para fins do cálculo do valor adicionado fiscal

V. calcular os índices individuais de participação dos municípios na cota-parte do ICMS

VI. providenciar a publicação dos índices individuais de participação dos municípios na cota-parte 
do ICMS, conforme a normativa legal em vigor

VII. analisar e emitir parecer conclusivo, homologando ou indeferindo os recursos administrativos 
impetrados pelas prefeituras visando à impugnação dos índices individuais de participação 
dos municípios na cota-parte do ICMS publicados, bem como publicar em Resolução a 
respectiva conclusão

VIII. providenciar a segunda publicação dos índices individuais de participação dos municípios na 
cota-parte do ICMS, por meio de Decreto, conforme normativa legal vigente

IX. prestar as informações solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado – PGE nas ações 

X. recalcular e publicar os índices individuais de participação dos municípios na cota-parte do 
ICMS em cumprimento às decisõe

XI. encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE a documentação que integra 
a elaboração dos índices individuais de participação dos municípios na cota-parte do ICMS, 

XII. encaminhar os índices individuais de participação dos municípios na cota-parte do ICMS à 
Secretaria do Tesouro Nacional – 

XIII. encaminhar os índices individuais de participação dos municípios ao agente bancário 
autorizado, visando à distribuição do valor global da cota-par

XIV. elaborar a Norma de Procedimento Fiscal – NPF, para regulamentar os procedimentos 

XV. assessorar e apoiar os servidores regionais da SEFA que atuam no sistema da cota-parte do 

XVI. prestar as informações às prefeituras e às entidades de classe em assuntos que envolvam a 
cota-

XVII. notificar aos contribuintes selecionados sobre omissões ou divergências nas informações 

XVIII. propor modificações e sugerir melhorias nos sistemas de gestão da cota-
XIX. 
XX. 
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XXI. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IX 
DO SETOR DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

Art. 31. Ao Setor de Atendimento ao Cidadão (SAC) compete: 

III. gerenciar e controlar o atendimento presencial ao cidadão, aquele realizado por meio do 
Serviço de Atendimento ao Cidadão – SAC, além de elaborar relatórios gerenciais 

IV. gerenciar e propor melhoria tecnológica no sistema de atendimento de ocorrências geradas 

III.
IV.
V.
VI. prestar apoio técnico às repartições fazendárias, visando à melhoria da qualidade no 

VII. gerenciar e propor melhoria tecnológica no portal de serviços oferecidos via internet em área 

VIII. cadastrar boletim informativo e e-mail

IX.
X. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO X 
DO SETOR DE IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO 

Art. 32. Ao Setor de Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (SITCMD) compete: 

I. elaborar e propor alteração da legislação tributária que disponha sobre o Imposto sobre 

II.  gerenciar e propor melhoria tecnológica 

III. gerenciar 

IV.
V.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO XI
DO SETOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA

Art. 33. Ao Setor de Cobrança (SCOB) compete: 

I. planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de cobrança administrativa de créditos 

II. avaliar periodicamente o estoque da dívida ativa do Estado e propor ações para seu 

III. gerenciar e propor melhoria tecnológica em sistema de cob

IV. promover a integração com a Procuradoria Geral do Estado (PGE) e o Ministério Público (MP) 

V.  promover a integração com a Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos públicos, com 
o objetivo 
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VI. auxiliar a PGE na determinação da sujeição passiva e na localização de bens à penhora, bem 
como na proposição de Ação Cautelar quando houver suspeita de fraude com intuito de lesar 

VII.
VIII.

IX.  gerenciar e controlar 

X.
XI.
XII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

§ 1º. O Setor de Cobrança será integrado por um Gerente de Cobrança – assessorado por dois 
Apoios Técnicos da CRE – e por Gerentes Regionais de Cobrança, todos Auditores Fiscais da 
CRE. 

§ 2º. Ao Gerente Regional de Cobrança compete: 

I. acompanhar e executar as atividades de cobrança administrativa de créditos tributários no 
âmbito da Delegacia Regional da Receita e da Delegacia de Contribuintes Localizados em 
Outros Estados

II.  avaliar regionalmente as atividades de cobrança administrativa de créditos tributár

III.
IV. controlar a carga e a permanência de processos

V. desempenhar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO III 
DA INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 34. À Inspetoria Geral de Fiscalização (IGF) compete: 

I. 
II. 
III. submeter a programação de fiscalização de contribuintes em âmbito estadual à direção para 

aprovação

IV. p

V. avaliar o comportamento fiscal de contribuinte do Estado por meio de instrumento de 
informação, estabelecendo diretrizes 

VI.
VII.  exercer a fiscalização de tributo da competência da União ou município, no caso de convênio 

VIII.  determinar a conferência, na origem, de documento de crédito de ICMS, oriundo de outra 

IX.
X. propor movimentação de pessoal para atender à execução de plano ou projeto especial de 

XI. organizar tabela de preço mínimo, nas situações em que a legislação tributária assim o exija, 
para a fixação de base de cálculo das operações tributadas

XII. orientar tecnicamente as unidades regionais e os auditores fiscais nela

XIII. analisar e controlar o desempenho e o resultado das unidades regionais no tocante à 
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XIV. a

XV. definir as informações que deverão compor os bancos de dados relativos às atividades de 
fiscalização, tais como o de documentos fiscais, de escrituração fiscal e contábil e de meios 
de

XVI. 
XVII. 
XVIII. assistir o Diretor da CRE em assuntos ref

XIX. manter estreito relacionamento com as demais áreas e unidades da CRE

XX. promover e coordenar a avaliação dos métodos e procedimentos de fiscalização, com o 
objetivo de propor aperfeiçoamentos nos sistemas de controle da atividade 

XXI. executar as atividades de pesquisa e investigação, na área de inteligência, em especial no 
combate aos crimes contra a ordem tributária, bem como de lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores, objetivando produzir conhecimentos para uso das unidades da CRE e da 

XXII. controlar a carga e a permanência de processos

XXIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO I 
DA ASSESSORIA E CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Art. 35. À Assessoria e Controle Administrativo (ACA) compete: 

I. a

II. responder pela IGF nos impedimentos e ausências ocasionais do Inspetor Geral de 

III. 
IV. credenciar servidores fiscais de outras unidades da Federação para a realização de 

V.
VI. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 
DA ASSESSORIA E CONTROLE OPERACIONAL 

Art. 36. À Assessoria e Controle Operacional (ACO) compete:

I. a

II. responder pela IGF nos impedimentos e ausências ocasionais do Inspetor Geral de 

III. coordenar o planejamento das atividades de fiscalização dos setores da IGF, das Delegacias 

IV.
V. avaliar os resultados dos trabalhos de fiscalização realizados pelas Delegacias Regionais da 

Receita e pela 

VI.  desempenhar outras atividades correlatas. 
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SUBSEÇÃO III 
DO SETOR DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA 

Art. 37. Ao Setor de Documentação Fiscal Eletrônica (SDFE) compete: 

I. gerenciar sistemas relativos a documentos e livros fiscais e contábeis eletrônicos, bem como 

II. gerenciar o desenvolvimento, a manutenção e a disponibilidade de banco de dados de 

III. representar o Estado do Paraná em Grupos de Trabalho (GT) da Comissão Técnica 
Permanente do ICMS (COTEPE/ICMS) e em Reuniões Técnicas do Encontro Nacional dos 
Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais (ENCAT) no que se refere a assuntos 

IV. gerenciar o intercâmbio de informações fisco-tributárias entre a CRE, a Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e as administrações tributárias das demais unidades federadas, no que 

V.
VI. realizar estudos, sugerir e acompanhar as alterações nas definições da legislação relativa à 

documentação fiscal elet

VII. g

VIII.
IX.
X.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 
DO SETOR DE EXTRAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS 

Art. 38. Ao Setor de Extração e Análise de Dados (SEAD) compete: 

I. fornecer dados para subsidiar a definição de estratégias e de planejamento da execução de 
ações fiscais, 

II. extrair e analisar dados com o objetivo de identificar indícios de sonegação fiscal, fraudes ou 

III. gerenciar o sistema e todo o processo de autorregularização, inclusiv

IV. gerenciar e manter o Sistema de Controle de Fiscalização (Siscon)

V. gerenciar e manter o Sistema de Análise Fiscal da Arrecadação (EVA)

VI. 
VII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO V 
DO SETOR DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO 

Art. 39. Ao Setor de Pesquisa e Investigação (SPI) compete:
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I. realizar atividades próprias de inteligência fiscal visando ao tratamento de dados e à 
prospecção e análise de informações sobre fatos e situações de imediata ou potencial 
lesividade ao erário, com vistas à produção de conhecimentos para subsidiar o planejamento 
e a programação de ações fiscais ou administrativas que visem à prevenção e ao combate a 

II. promover contatos com órgãos externos, inclusive de outras unidades da Federação, visando 
ao intercâmbio de informações, de técnicas de análise e de pesquisa, propondo ao Inspetor 
Geral o estabelecimento de convênios de cooperação mútua sempre que considerar oportuno 

III. propor alterações na legislação tributária a partir da observação de lacunas, inadequabilidade 
do texto legislativo, distorções com efeitos econômicos ou condutas lesivas à Fazenda 

IV. requisitar liberação de recursos para atender às demandas das atividades de pesquisa e 

V. realizar estudos visando otimizar o procedimento administrativo fiscal adequando-o aos 
preceitos do direito, buscando a correta penalização do real 

VI. promover, com a anuência do Inspetor Geral de Fiscalização e quando autorizado em lei, o 
intercâmbio de informações com o Ministério Público, a Procuradoria Geral do Estado, os 
órgãos de segurança ou fazendários, e outras entidades públicas o

VII.
VIII. r

IX.
X. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VI 
DO SETOR DE PROGRAMAÇÃO FISCAL 

Art. 40. Ao Setor de Programação Fiscal (SPF) compete: 

I. planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de programação, de fiscalização e de 
acompanhamento econômico-

II. planejar e programar 

III. gerenciar os instrumentos de suporte às atividades de seleção de contribuintes e de preparo 

IV. coordenar as atividades de análises de ilícitos tributários como subsídio para a definição de 

IV. analisar e avaliar as propostas de inserção de contribuintes na programação fiscal e demais 
pleitos encaminhadas pelas Delegacias da Receita, no âmbito de s

XV.
XVI.
XVII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VII 
DO SETOR DE REGIMES ESPECIAIS 
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Art. 41. Ao Setor de Regimes Especiais (SRE) compete: 

I. a

II. e

III. p

IV. gerenciar o sistema de controle de transferência e de utilização de créditos de ICMS 
acumulados assegurando seu correto 

V. controlar e avaliar os procedimentos fiscais relativos a transferências de créditos de ICMS

VI. propor medida fiscal para verificação da origem de crédito, inclusive procedente de outra 

VII. efetuar estudo relativo aos procedimentos de acúmulo, transferência e utilização de créditos 
de ICMS 

VIII. gerenciar o sistema de autorização para utilização de crédito de ICMS desvinculado da conta 

IX. expedir orientação para a padronização de procedimento, em matéria relacionada a 
transferências de créditos de ICMS 

X. efetuar estudos da legislação vigente relativa ao comércio exterior e propor alterações ou o 
estabelecimento de convênio com outros órgãos, quando necessário, para permuta de 
informações fiscais das operações de comércio exterior, com a Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (S

XI.  orientar tecnicamente as unidades regionais com relação aos assuntos de comércio exterior, 

XII. informar processos que envolvam o comércio exterior, a SUFRAMA, as Áreas e Zonas de 

XIII. gerenciar o sistema de Desembaraço Eletrônico de Importação (DEIM), assegurando seu 
adequado 

XIV. propor alterações na legislação do ICMS em relação à importação e exportação de 

XV. elaborar relatório de atividades desenvolvidas e de resultados obtidos

XVI. controlar a carga e a permanência de processos

XVII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO VIII 
DO SETOR DE ALIMENTOS, AUTOMOTIVOS E SERVIÇOS 

Art. 42. Ao Setor de Alimentos, Automotivos e Serviços (SEAA) compete: 

I. 
II.  monitorar e avaliar o desempenho da arrecadação e o comportamento fiscal dos 

contribuintes

III. propor a criação, a modificação e a revogação de legislação relativa a cada segmento, 
inclusive de atos e de regimes especiais

IV. analisar e emitir pareceres e despachos em processos, cuja a competência decisória seja do 
Inspetor Geral de Fiscalização ou Diretor da CRE
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V. buscar conhecimento técnico específico e necessário para a excelência no desempenho das 
atividades do setor

VI. solicitar o apoio e a inclusão de atividades fiscais na programação das Delegacias Regionais 
da Receita e Delegacia de Contribuintes Localizados em Outros Estados, disponibilizando os 
necessários meios e orientações

VII. interagir e prestar suporte técnico específico aos diversos setores e unidades da CRE, 
garantindo a troca permanente de informações

VIII. elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e avaliar os resultados obtidos

IX. analisar e emitir parecer em pedido de concessão de incentivo ou benefício fiscal

X. avaliar e mensurar o impacto na arrecadação de incentivos e benefícios fiscais em vigência

XI. controlar a carga e a permanência de processos

XII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO IX 
DO SETOR DE BEBIDAS, FUMOS E TÊXTEIS 

Art. 43. Ao Setor de Bebidas, Fumos e Têxteis (SEBEF) compete: 

I. 
II.  monitorar e avaliar o desempenho da arrecadação e o comportamento fiscal dos 

contribuintes

III. propor a criação, a modificação e a revogação de legislação relativa a cada segmento, 
inclusive de atos e de regimes especiais

IV. analisar e emitir pareceres e despachos em processos, cuja a competência decisória seja do 
Inspetor Geral de Fiscalização ou Diretor da CRE

V. buscar conhecimento técnico específico e necessário para a excelência no desempenho das 
atividades do setor

VI. solicitar o apoio e a inclusão de atividades fiscais na programação das Delegacias Regionais 
da Receita e Delegacia de Contribuintes Localizados em Outros Estados, disponibilizando os 
necessários meios e orientações

VII. interagir e prestar suporte técnico específico aos diversos setores e unidades da CRE, 
garantindo a troca permanente de informações

VIII. elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e avaliar os resultados obtidos

IX. analisar e emitir parecer em pedido de concessão de incentivo ou benefício fiscal

X. avaliar e mensurar o impacto na arrecadação de incentivos e benefícios fiscais em vigência

XI. controlar a carga e a permanência de processos

XII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO X 
DO SETOR DE COMUNICAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 44. Ao Setor de Comunicação e Energia Elétrica (SECE) compete: 
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I. 
II.  monitorar e avaliar o desempenho da arrecadação e o comportamento fiscal dos 

contribuintes

III. propor a criação, a modificação e a revogação de legislação relativa a cada segmento, 
inclusive de atos e de regimes especiais

IV. analisar e emitir pareceres e despachos em processos, cuja a competência decisória seja do 
Inspetor Geral de Fiscalização ou Diretor da CRE

V. buscar conhecimento técnico específico e necessário para a excelência no desempenho das 
atividades do setor

VI. solicitar o apoio e a inclusão de atividades fiscais na programação das Delegacias Regionais 
da Receita e Delegacia de Contribuintes Localizados em Outros Estados, disponibilizando os 
necessários meios e orientações

VII. interagir e prestar suporte técnico específico aos diversos setores e unidades da CRE, 
garantindo a troca permanente de informações

VIII. elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e avaliar os resultados obtidos

IX. analisar e emitir parecer em pedido de concessão de incentivo ou benefício fiscal

X. avaliar e mensurar o impacto na arrecadação de incentivos e benefícios fiscais em vigência

XI. executar atividades de fiscalização dos contribuintes, no âmbito estadual e de outras unidades 
da Federação, do setor de Comunicação e Energia Elétrica

XII. controlar a carga e a permanência de processos

XIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO XI 
DO SETOR DE COMBUSTÍVEIS 

Art. 45. Ao Setor de Combustíveis (SECOM)compete: 

I. planejar, coordenar, controlar e 

II.  monitorar e avaliar o desempenho da arrecadação e o comportamento fiscal dos 
contribuintes

III. propor a criação, a modificação e a revogação de legislação relativa a cada segmento, 
inclusive de atos e de regimes especiais

IV. analisar e emitir pareceres e despachos em processos, cuja a competência decisória seja do 
Inspetor Geral de Fiscalização ou Diretor da CRE

V. buscar conhecimento técnico específico e necessário para a excelência no desempenho das 
atividades do setor

VI. solicitar o apoio e a inclusão de atividades fiscais na programação das Delegacias Regionais 
da Receita e Delegacia de Contribuintes Localizados em outros Estados, disponibilizando os 
necessários meios e orientações

VII. interagir e prestar suporte técnico específico aos diversos setores e unidades da CRE, 
garantindo a troca permanente de informações

VIII. elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e avaliar os resultados obtidos

IX. analisar e emitir parecer em pedido de concessão de incentivo ou benefício fiscal

X. 
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XI. 
XII. executar atividades de fiscalização dos contribuintes, no âmbito estadual e de outras unidades 

da Federação, do setor sucroalcooleiro e de combustíveis, inclusive de solventes, de nafta ou 
de outro produto apto a produzir ou formular combustível, biocombustível e lubrificante

XIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO XII 
DO SETOR DE ELETRÔNICOS, FÁRMACOS,  

COSMÉTICOS E QUÍMICOS 

Art. 46. Ao Setor de Eletrônicos, Fármacos, Cosméticos e Químicos (SEFAC) compete: 

I. 
II.  monitorar e avaliar o desempenho da arrecadação e o comportamento fiscal dos 

contribuintes

III. propor a criação, a modificação e a revogação de legislação relativa a cada segmento, 
inclusive de atos e de regimes especiais

IV. analisar e emitir pareceres e despachos em processos, cuja a competência decisória seja do 
Inspetor Geral de Fiscalização ou Diretor da CRE

V. buscar conhecimento técnico específico e necessário para a excelência no desempenho das 
atividades do setor

VI. solicitar o apoio e a inclusão de atividades fiscais na programação das Delegacias Regionais 
da Receita e Delegacia de Contribuintes Localizados em outros Estados, disponibilizando os 
necessários meios e orientações

VII. interagir e prestar suporte técnico específico aos diversos setores e unidades da CRE, 
garantindo a troca permanente de informações

VIII. elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e avaliar os resultados obtidos

IX. analisar e emitir parecer em pedido de concessão de incentivo ou benefício fiscal

X. avaliar e mensurar o impacto na arrecad

XI. 
XII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO XIII 
DO SETOR DE METALURGIA, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,  

MADEIRAS, PAPELEIRO E TRANSPORTES 

Art. 47. Ao Setor de Metalurgia, Materiais de Construção, Madeiras, Papeleiro e Transportes 
(SEMEC) compete: 

I. 
II.  monitorar e avaliar o desempenho da arrecadação e o comportamento fiscal dos 

contribuintes

III. propor a criação, a modificação e a revogação de legislação relativa a cada segmento, 
inclusive de atos e de regimes especiais



1234ª feira |02/Ago/2017  - Edição nº 9999

IV. analisar e emitir pareceres e despachos em processos, cuja a competência decisória seja do 
Inspetor Geral de Fiscalização ou Diretor da CRE

V. buscar conhecimento técnico específico e necessário para a excelência no desempenho das 
atividades do setor

VI. solicitar o apoio e a inclusão de atividades fiscais na programação das Delegacias Regionais 
da Receita e Delegacia de Contribuintes Localizados em outros Estados, disponibilizando os 
necessários meios e orientações

VII. interagir e prestar suporte técnico específico aos diversos setores e unidades da CRE, 
garantindo a troca permanente de informações

VIII. elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e avaliar os resultados obtidos

IX. analisar e emitir parecer em pedido de concessão de incentivo ou benefício fiscal

X. avaliar e mensurar o impacto na arrecad

XI. 
XII. desempenhar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO V 
NÍVEL DE EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS DELEGACIAS REGIONAIS DA RECEITA 

Art. 48. A Delegacia Regional da Receita (DRR) é formada por uma Administração Regional da 
Delegacia da Receita e Agências da Receita Estadual, definidas em Resolução do Secretário de 
Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. O Delegado da Receita é a autoridade que responde, no âmbito de sua região 
fiscal, pelo funcionamento da Delegacia sob o aspecto administrativo, financeiro e tributário-fiscal. 

Art. 49. À Delegacia Regional da Receita compete: 

I. planejar, coordenar, dirigir e controlar atividades administrativas, técnicas e dos sistemas de 
tributação, arrecadação, fiscalização e informação, no âmbito da região fiscal de sua 

II.  orientar os contribuintes sobre o cumprimento das obrigações tributárias

III.
IV.  analisar e controlar resultado e desempenho das unidades regionais em todas as etapas de 

V.
VI.
VII. promover, coordenar e disciplinar o intercâmbio de informação entre as unidades 

VIII. propor treinamento específico para os servidores lotados nas respectivas unidades

IX. manter estreito relacionamento com as demais áreas da CRE e com os demais órgãos 

X.
XI.
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XII. controlar a carga e a permanência de processos

XIII. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO I 
DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA DELEGACIA DA RECEITA 

Art. 50. A Administração Regional da Delegacia da Receita (AREG/DRR) compreende: Gabinete 
do Delegado, Assessoria Operacional, Assessoria Administrativa, Inspetoria Regional de 
Tributação, Inspetoria Regional de Arrecadação e Inspetoria Regional de Fiscalização. 

DO GABINETE DO DELEGADO 
Art. 51. Ao Gabinete do Delegado (GAB/DRR) compete: 

I.  preparar minutas de 

II.
III.  providenciar a publicação, na imprensa oficial do Estado, de documentos expedidos pela 

IV.
V.  controlar a carga e a permanência de processos

VI.  desempenhar outras atividades correlatas. 

DA ASSESSORIA OPERACIONAL 
Art. 52. À Assessoria Operacional (ASO) compete: 

I.  assessorar o Delegado na execução e controle das atividades de Tributação, Arrecadação e 

II.  gerenciar as atividades TAF da DRR de acordo com a orientação das Inspetorias Ge

III.  produzir informações de natureza tributária, fiscal e arrecadatória de interesse da 

IV.  analisar relatórios elaborados no âmbito da DRR

V.  controlar a carga e a permanência de processos

VI.  desempenhar outras atividades correlatas. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Art. 53. À Assessoria Administrativa (ASA) compete: 

I.  assessorar o Delegado na gerência e no controle do serviço administrativo necessário ao 

II.  controlar a 

III.  produzir 

IV.
V.  controlar a carga e a permanência de processos

VI.  desempenhar outras atividades correlatas. 

Art. 54. À ASA compete, também, zelar pela eficiência na área administrativa, devendo: 

I. executar na DRR, sob a orientação da Assessoria Técnico-Administrativa e dos Grupos 
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Setoriais da SEFA, as atribuições previstas no art. 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 5.233, de 05 de outubro de 2016

II.
III.
IV.
V.  manter atu

VI.
VII.  controlar o suprimento de materiais distribuídos às unidades

VIII.  manter o controle e a 

IX.  prever 

X.
XI.  controlar as despesas e administrar o uso dos serviços de telefonia, energia elétrica, água e 

esg

XII.
XIII.
XIV.  prestar apoio ao Gabinete da AREG em assunto administrativo e 

XV.  desempenhar outras atividades correlatas. 

Art. 55. À ASA compete, também, zelar pela eficiência na área da tecnologia da informação, 
obedecendo às políticas e padrões estabelecidos pela Divisão de Tecnologia da Informação e 
Comunicações da SEFA, devendo: 

I.  assessorar e gerenciar no âmbito da DRR os assuntos referentes à área de tecnologia da 

II.
III.  avaliar e propor alteração em sistema de processamento 

IV.  controlar e promover a manutenção e a atualização de sistema, programa e base de dados 

V.  providenciar a instalação, a manutenção e a conservação de equipamento de processamento 

VI.  assessorar o Delegado no acompanhamento do controle de acesso aos sistemas corporativos 

VII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

DA INSPETORIA REGIONAL DE TRIBUTAÇÃO 
Art. 56. À Inspetoria Regional de Tributação (IRT) compete:

I.  desempenhar as atividades de execução, controle, saneamento e distribuição do processo 

II.  emitir informação e

III.
IV.  providenciar o arquivamento de PAF após o encerramento, bem como proceder à sua baixa 

V.



126 4ª feira |02/Ago/2017  - Edição nº 9999

VI.
VII.  dar atendimento e supor

VIII.
IX.
X.
XI.  controlar a carga e a permanência de processos

XII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

DA INSPETORIA REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 
Art. 57. À Inspetoria Regional de Arrecadação (IRA) compete: 

I.  acompanhar as atividades de arrecadação por meio das informações da rede bancária e das 
Agências 

II.
III.  coordenar, no âmbito da DRR, os 

IV.  orientar em matéria relativa à arrecadação de tributo 

V.  acompanhar a evolução e a 

VI.
VII.

VIII.
IX.
X.

XI.
XII.
XIII.  inspecionar Agência d

XIV.
XV.                                        

XVI. manifestar-

XVII.
XVIII. gerenciar a distribuição e o atendimento de ocorrências do Serviço de Atendimento ao 

XIX. controlar a carga e a permanência de processos

XX.  desempenhar outras atividades correlatas. 

DA INSPETORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 
Art. 58. À Inspetoria Regional de Fiscalização (IRF) compete: 

I. 
II. executar as atividades de fiscalização conforme a programação elaborada pela Inspetoria 

III. 
IV. coordenar a fiscalização e o controle de contribuintes de diferentes categorias e atividades 

econômicas, no âmbito d
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V. analisar e cadastrar processo de pedido ou comunicação de uso de sistema eletrônico de 

VI. 
VII. encaminhar à Inspetoria Geral de Fiscalização proposta com a indicação de seleção de 

VIII. 
IX. inspecionar Agência da Receita Estadual

X. zelar pelo cumprimento das 

XI. 
XII. 
XIII. controlar a carga e a permanência de processos

XIV. desempenhar outras atividades correlatas. 

SUBSEÇÃO II 
DAS AGÊNCIAS DA RECEITA ESTADUAL 

Art. 59. Às Agências da Receita Estadual (ARE) compete: 

I.
II.
III.  cobrar administrativamente o crédito 

IV.  cobrar a apresentação de declaração de apuração do imposto, e de documentos, impressos 

V.
VI.
VII. protocolar, 

VIII.
IX. proceder à avaliação de bens e direitos relativos ao ITCMD e prestar informações nos 

X.  manter atualizado o cadastro de contribuintes da sua área de atuação

XI.
XII. controlar o decurso de prazos processuais, informar o pagamento e o recurso, bem como 

XIII.
XIV.  manifestar-

XV.
XVI.  r
XVII.

XVIII.  controlar a carga e a permanência de processos

XIX.  desempenhar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO II 
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DA DELEGACIA DE JULGAMENTO 
Art. 60. À Delegacia de Julgamento (DJ) compete apreciar, em primeira instância, o processo 
administrativo fiscal decorrente de lançamento de ofício.

§ 1º. A Delegacia de Julgamento será integrada por um Julgador Tributário, dois Assessores 
Tributários e por Pareceristas Tributários, todos Auditores Fiscais da CRE. 

§ 2º. Ao Julgador Tributário compete: 

I.  julgar, em primeira instância, por delegação, o processo administrativo fiscal decorrente de 

II.  determinar a realização de diligências ne

III.
IV.  desempenhar as atividades de execução, controle, saneamento e distribuição de processo 

administrativo fiscal, na forma e critérios dispostos 

V.
VI.

VII.  controlar a carga e a permanência de processos

VIII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

§ 3º. Ao Assessor Tributário compete:

I.
II.  examinar, estudar e preparar os expedientes submetidos ou encaminhados ao Julgador 

Tributári

III.
IV. desempenhar outras atividades correlatas.  

§ 4º. Ao Parecerista Tributário compete: 

I.
II.  determinar a realizaçã

III.  desempenhar outras atividades correlatas.

§ 5º. O Parecerista Tributário poderá ter lotação em qualquer unidade administrativa da CRE, sem 
necessidade de remoção, devendo, todavia, ter dedicação exclusiva e ser subordinado à 
Delegacia de Julgamento, sem prejuízo do auxílio logístico da unidade administrativa de lotação. 

§ 6º. Ato do Diretor da CRE disciplinará: 

I.
II.  a substituição do Julgador Tributário, dentre os Assessores Tributários, quando de seu 

impedimento ou ausências ocasionais

III.  os casos omissos. 

SEÇÃO III 
DA DELEGACIA DE CONTRIBUINTES LOCALIZADOS EM OUTROS ESTADOS 

Art. 61. A Delegacia de Contribuintes Localizados em Outros Estados (DCOE) compreende o 
Gabinete do Delegado e a Assessoria Operacional. 

§ 1º. À Delegacia de Contribuintes Localizados em Outros Estados compete: 
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I. executar, controlar e avaliar atividades de fiscalização das operações realizadas por 
contribuintes localizados em outras unidades da Federação, conforme as diretrizes 

II. encaminhar à Inspetoria Geral de Fiscalização proposta com a indicação de seleção de 
con

II.
III.  decidir sobre processos e procedimentos de sua competência

IV.  propor alteração na legislação ad

V.
VI.
VII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

§ 2º. À Assessoria Operacional da DCOE compete: 

I.  assessorar o Delegado na programação e no controle das atividades administrativas e de 

II.
III.  coletar informações de 

IV.
V.
VI.  controlar a carga e a permanência de processos

VII.  desempenhar outras atividades correlatas. 

TÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

CAPÍTULO I 
DO DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

Art. 62. O Diretor da CRE possui, além de outras que lhe forem legalmente atribuídas, as 
seguintes competências: 

I.  propor a movimentação de pessoal no âmbito da CRE, inclusive por meio da realização de 
concurso de remoção, exceto na competência do Delegado da Receita, estabelecida no art. 
63

II.  designar e dispensar Auditor Fiscal para o exercício de atividade interna 

III.  propor ao Secretário de Estado da Fazenda nomeação para cargos em comissão e 
designação para função gratificada, no âmbito de sua atuação

IV.  participar do planejamento e da elaboração do orçamento da CRE e solicitar a realização de 
licitações, no âmbito de sua atuação

V.
VI.  conceder as licenças no âmbito de sua competência, nos termos do art. 67, inc. II, da Lei 

Complementar nº 131/201

VII.  instaurar sindicância administrativa, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei Complementar nº 
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VIII.
IX. apresentar lista sêxtupla de Auditores Fiscais, nos termos da Lei Complementar nº 131/2010,

para compor o Conselho Superior dos Auditores Fiscais

X. participar de estudos visando à realização de concurso público, nos termos do artigo 22,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 131/2010.

CAPÍTULO II 
DO DELEGADO DA RECEITA 

Art. 63. O Delegado da Receita possui, além de outras que lhe forem legalmente atribuídas, as 
seguintes competências: 

I.
II. movimentar o pessoal, no âmbito de sua 

III. representar a CRE em sua região fiscal, promovendo a integração entre DRR e comunidade

IV. ordenar pagamento de despesas, no limite de sua alçada.

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 64. Por ato do Secretário da Fazenda, as Agências da Receita Estadual serão classificadas 
nas categorias “Especial”, “A”, “B” ou “C”, obedecendo aos parâmetros de arrecadação e 
faturamento das empresas, população, número de municípios centralizados, quando for o caso, e 
número de contribuintes. 

Art. 65. Serão substituídos nos casos de férias ou demais ausências previamente programadas, 
por ato do Secretário da Fazenda: 

I. o Diretor da CRE, pelo Assessor Geral, por um dos Inspetores Gerais ou por um dos

II. os Inspetores Gerais, pelo chefe da Assessoria de Controle Administrativo, ou, na falta deste,

III. os Assessores, por um dos chefes de setor, ou, na falta deste, por um dos Auditores Fiscais

IV. os Delegados, por um dos Assessores da respectiva delegacia

V. os Assessores das Delegacias, por um dos Inspetores Regionais, ou na falta deste, por um
dos Auditores Fiscais lotados na respectiva Delegacia.

Parágrafo único. Nas demais substituições, estas serão efetivadas por ato do Gabinete do 
Secretário. 
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